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REQUERIMENTO Nº         DE         

Requeiro, em nome da Liderança do PT, nos termos do art. 312, II, e

parágrafo único do Regimento Interno do Senado Federal, destaque, para votação

em separado, do artigo 23 da PEC 6/2019, que modifica o sistema de previdência social,

estabelece regras de transição e disposições transitórias, e dá outras providências.

JUSTIFICAÇÃO

Visa suprimir o art. 23. A pensão por morte concedida a dependente de

segurado do Regime Geral de Previdência Social ou de servidor público federal será

equivalente a uma cota familiar de cinquenta por cento do valor da aposentadoria

recebida pelo segurado ou servidor ou daquela a que teriam direito se fossem

aposentados por incapacidade permanente na data do óbito, acrescida de cotas de

dez pontos percentuais por dependente, até o máximo de cem por cento

Sala das Sessões, 1º de outubro de 2019.

Senador Humberto Costa
(PT - PE)

Líder do PT
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